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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.444,  DE 02/01/95

Isenta de tributos municipais imóveis destinados a atividades promovidas por instituições religiosas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam isentos da cobrança de tributos municipais os imóveis. Destinados á realização de atividades permanentes das instituições religiosas de qualquer culto, inclusive a residência oficial do líder religioso, quando situada na área do templo e registrada em nome da instituição.

Art. 2º - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 1995

Celso Bastos
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